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Indicação Nº 007/2026

Exmo. Sr.
Clodoaldo Dorival Rezende
Presidente da Câmara Municipal
Vacaria - RS.

Senhor Presidente:
 

O Vereador que esta subscreve, vem a presença de Vossa Senhoria, conforme o art.
89 do Regimento Interno, propor que após Tramitação Regimental seja remetida ao Sr. Prefeito
Municipal, a seguinte Indicação:
 

- Adoção de medidas imediatas para possibilitar o serviço de transporte gratuito aos
familiares, desde a Capela Funerária Municipal até o Cemitério São Francisco, numa distância de
1.762m (hum mil e setecentos e sessenta e dois metros), com vistas assegurar a realização de
velórios e sepultamentos dignos às famílias em situação de vulnerabilidade social.
 

JUSTIFICATIVA

Considerado as constantes reivindicações dos munícipes em situação econômica
vulnerável no sentido das dificuldades de deslocamento para os atos fúnebres e último adeus desde
a Capela Funerária Municipal até o Cemitério São Francisco;
 
Considerando que a distância de deslocamento é de  1.762m (hum mil e setecentos e sessenta e
dois metros), ocasiona sérias dificuldades e, agravando mais ainda com clima adverso (frio, chuva);
 
Considerando que o transporte de pessoas vulneráveis até o cemitério, custeado pelo Poder
Público, tem uma importância fundamental que vai além da logística, sendo uma questão de
assistência social, dignidade humana e inclusão social;
 
Considerando que este tipo providência contribui para atenuação do sofrimento, pois  a perda de
um ente querido já é um momento de grande dor e, iniciativas do Poder Público que preveem esse
tipo de auxílio visam atenuar o sofrimento dos familiares, removendo a preocupação com os custos
e a logística do deslocamento em um momento tão difícil.

Vacaria, 22 de janeiro de 2026.

George Niclaides de Moraes Pires (PP)
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